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= LEI COMPLEMENTAR Nº 1.920, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025.=

“Adequa a lista de serviços prevista no Anexo II da Lei Municipal nº 196, de 
1990 (Código Tributário Municipal), à Lei Complementar Federal nº 116, de 31 
de julho de 2003, visando à implantação da Nota Fiscal de Serviços eletrônica 
(NFS-e) Padrão Nacional, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 196, de 28 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre a lista de serviços sujeitos ao ISSQN, para que passe a 
vigorar em conformidade com a lista constante na Lei Complementar Federal 
nº 116, de 31 de julho de 2003, respeitadas as alíquotas municipais já 
estabelecidas e preservados todos os serviços atualmente previstos na 
legislação municipal, conforme o Anexo Único desta Lei.

Art. 2º - A adequação promovida por esta Lei tem por objetivo uniformizar os 
códigos e descrições dos serviços sujeitos ao ISSQN ao padrão nacional, em 
razão da obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Serviços eletrônica 
(NFS-e) Padrão Nacional a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Art. 3º - Fica incluído na lista de serviço, do ANEXO ÚNICO desta Lei, o item 
11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, 
em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em 
circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão 
de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de 
Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador ser 
proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações utilizada. Para esse 
serviço, fixa-se a alíquota de 2%.

Art. 4º - Fica mantida, no âmbito municipal, a cobrança do ISSQN referente ao 
serviço de transporte de natureza municipal – Táxi, que passa a ser 
identificado sob o código 16.03, com alíquota de 2% (dois por cento), não 
constando da lista nacional.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO ÚNICO

Lista de Serviços sujeitos ao ISSQN – em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº 116/2003 e adequação do Anexo II, contido na Lei 
Municipal nº 196 de 28 de dezembro de 1990.

LISTA DE SERVIÇOS

Ano IV II CADERNO

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2025. 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito 

= DECRETO Nº 6.188, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 =

O Prefeito do Município de Paracambi, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

= D E C R E T A =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com criação de natureza de despesa, 
para atender as despesas da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º 
inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1778/2024 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 8491/2025.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Procuradoria, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do 
Prefeito, 27 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.00084 – Recursos de Impostos e Transferência de Impostos

Gabinete do Prefeito, 27 de novembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.192, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 =

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1778/2024. 

=DECRETA=

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reis), para atender as despesas da Secretaria 
Municipal de Educação, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 
42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1778/2024 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 8737/2025.

                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Reserva de Contingência, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 1 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferência de Impostos.

Gabinete do Prefeito, 1 de dezembro de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito
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COD.

 
REDUZIDO

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

65 06.01.04.122.0006.2016 3.3.90.33 1.500.0084 5.000,00 -0-

2732 37.01.04.122.0006.2384 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 5.000,00

TOTAL 5.000,00 5.000,00

COD. REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

585 99.99.99.999.9999.9999 9.9.99.99 1.500.0084 100.000,00 -0-

697 12.01.12.361.0029.2036 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 100.000,00

TOTAL 100.000,00 100.000,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito
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PORTARIA PGM Nº 08 , DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,  no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no  Decreto Municipal nº 4.484, de 01 de janeiro de 2017.

CONSIDERANDO, a solicitação contida no OFÍCIO GAB/PGM N.0  95/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - DESGINAR, para integrar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
do Contrato 136/2025 da Empresa DM COMÉRCIO DE NEGÓCIOS LTDA,  
referente a aquisição de Gêneros Alimentícios, processo administrativo nº 
1088/2025, para atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município de 
Paracambi.

NOME: ADRYANNO BARBOSA DE SOUZA 
NOME: JULIANA FREITAS DOS SANTOS MAGALHAES
NOME: LAYSA SOARES VICCHY CASTAGNARI

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paracambi, 18 de novembro de 2025.

EDUARDO RODRIGUES TORRES
Procurador Geral do Município

Mat.: 15/528

PORTARIA 210/25 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de 
Paracambi, por nomeação na forma da lei.    

R E S O L V E :

Conceder ao (a) servidor (a), Renato de Souza Fernandes Junior, Matrícula 
nº36/13691, Vigia, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação por mais 02 (dois) anos de licença sem vencimento para tratar de 
interesses particulares, com início em 01 de novembro de 2025 e término em 31 de 
outubro de 2027, de acordo com o que dispõe o art. 97 da Lei Municipal nº1.225/17 
de 19.05.17 e Processo nº 6271/2024. 

ANA PAULA PEREIRA ALVES
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N ° 010 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de atribuições 
legais, com fulcro no parágrafo único do Capítulo I, do Decreto Municipal nº 4.484, 
de 01 de fevereiro de 2017,

 =R E S O L V E=

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Administrativo n° 1088/2025, 
referente a aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

NOME – Claudineia Muniz Tavares Pereira – Presidente – Coordenador Campeões 
do Futuro – Mat.15.940
NOME – Patrícia Lemos de Araujo – Membro – Coordenador Campeões do Futuro – 
Mat. 15.957
NOME – Débora da Costa Ramos – Membro – Chefe de Atividade Recreativa – Mat. 
15.942

Paracambi, 27 de novembro de 2025.

REINALDO ALVES BASÍLIO
Secretário de Esporte e Lazer

PORTARIA N ° 011 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de atribuições 
legais, com fulcro no parágrafo único do Capítulo I, do Decreto Municipal nº 4.484, 
de 01 de fevereiro de 2017,

 =R E S O L V E=

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Administrativo n° 2312/2025, 
referente a aquisição de gás de cozinha para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

NOME – Claudineia Muniz Tavares Pereira – Presidente – Coordenador Campeões 
do Futuro – Mat.15.940
NOME – Patrícia Lemos de Araujo – Membro – Coordenador Campeões do Futuro – 
Mat. 15.957
NOME – Débora da Costa Ramos – Membro – Chefe de Atividade Recreativa – Mat. 
15.942

Paracambi, 28 de novembro de 2025.

REINALDO ALVES BASÍLIO
Secretário de Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 09 DE DEZEMBRO DE 2025

=R E S O L V E=

Art. 1° – DESIGNAR os servidores, ADENILSON FREITAS DA SILVA – Mat. 15.472 
(Presidente), ALESSANDRA DOS SANTOS FIGUEIRA (Membro) Matrícula 15/840 
e JOÃO WICTOR VILAS FERREIRA (Membro) Matrícula 15/846, DISPENSA os 
servidores, FELIPE CID BÁCIA  (Membro) Engenheiro Civil, Matrícula 36/13633 , 
HEBER PIRES DOS SANTOS (Membro) Matrícula 36/13674 Agente de Defesa 
Civil,  para integrar a comissão de acompanhamento e fiscalização do contrato N° 
1088/2025, pregão presencial N° 05/2025, Referente  aquisição de gênero 
alimentício  para atender a necessidade desta Secretaria Municipal do Sistema de 
Defesa Civil.

Art. 2°- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogando-
se as disposições em contrário.

Paracambi, 01 de Dezembro de 2025.

ANA PAULA GOMES LUZ SENA DE ARAUO
Secretária Municipal do Sistema de Defesa Civil

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CLIMA -SEMAC
AUTO DE INFRAÇÃO- Nº 03/2025

NOME: CONSTRUTORA E LOCADORA DE EQUIPAMENTOS ALPHA LTDA
CNPJ: 17.674.837/0001-19
ENDEREÇO: AV PERNAMBUCANA, LOTE 19 QUADRA M – VILA ROSALI.
MUNICÍPIO: SAO JOAO DE MERITI. 
INFRAÇÃO: Artigos 210, 212, 242, 260 e 261 da Lei Municipal nº1039/2012.
 PENALIDADE: Multa Simples.
VALOR: R$220.912,20
PROCESSO: 7901/2025

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 7562/2025
CONTRATO: 172/2025
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Universo Education LTDA
OBJETO: aquisição de PLATAFORMA DE INTERAÇÃO DIGITAL – MESA DIGITAL 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
VALOR: R$ 590.400,00 (Quinhentos e noventa mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2025

GALILEU RAMALHO JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Adminisdtração

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Procuradoria Geral do Município

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

SECRETARIAS


